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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 15.593, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

“ C O N C E D E  F É R I A S
REGULAMENTARES  AOS
S E R V I D O R E S  Q U E
ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  CONCEDER  férias  regulamentares  aos
servidores públicos municipais abaixo relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Período de Gozo
Dias
Concedidos

Eduardo
Augusto Pereira
Torelli

Assistente
Técnico
Jurídico

18/03/2021 a
17/03/2022

18/08/2025 a
22/08/2025

05 dias

Flávia Lima
Morais

Engenheiro
Civil

18/06/2024 a
17/06/2025

01/09/2025 a
20/09/2025

20 dias

Josiele Cristiane
de Souza

Ag. de
Combate às
Endemias

01/04/2020 a
31/03/2021

27/08/2025 a
05/09/2025

10 dias

Júlia Raquel
Mantoan Rosa

Coordenador
Pedagógico

03/01/2023 a
02/01/2024

25/08/2025 a
03/09/2025

10 dias

Júlia Raquel
Mantoan Rosa

Coordenador
Pedagógico

03/01/2024 a
02/01/2025

04/09/2025 a
13/09/2025

10 dias

Regina
Aparecida
Pereira (1º
Vínculo)

Aux.
Consultório
Dentário

04/09/2023 a
03/09/2024

28/08/2025 a
11/09/2025

15 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 21 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 21
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.594, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

“CONCEDE  LICENÇA  PRÊMIO
A O S  S E R V I D O R E S  Q U E
ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a

seguinte Portaria:
Art.  1º  -  CONCEDE  Licença  Prêmio  aos  servidores

públicos municipais abaixo relacionados:
Nome do
Funcionário

Cargo/Função
Período
Aquisitivo

Período de Gozo Parcela
Dias
Concedidos

Daniela Maria
Mazza Biasoli

Professor
Educação
Básica - I -
PEB I

04/02/2018
a
08/09/2024

01/09/2025
a
30/09/2025

3ª
Parcela

30 dias

João Ribeiro
Marinho

Ajudante
Geral

15/04/2014
a
14/04/2019

22/08/2025
a
20/09/2025

2ª
Parcela

30 dias

Talita
Bendasoli
Zaac

Fonoaudiólogo
01/10/2015
a
05/05/2022

25/08/2025
a
23/09/2025

1ª
Parcela

30 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 21 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 21
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 15.595, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

“Dispõe sobre a admissão por
prazo  determinado  para
atender  a  necess idade
temporária  de  excepcional
interesse público, nos termos
do inciso IX do artigo 37, da
Constituição Federal.”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o
disposto na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO  a  classificação  do(a)  candidato(a)
em  211º  lugar  no  Processo  Seletivo  nº  001/2023;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII do art. 2º da
Lei nº 3.138, de 14 de outubro de 2019;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  garantir  os
serviços  de  apoio  voltados  a  eliminar  as  barreiras  que
possam obstruir  o processo de escolarização dos alunos
com deficiência ou transtornos globais do desenvolvimento,
devidamente atestados por Laudos/Relatórios Médicos;

CONSIDERANDO a atribuição de classes/aulas datada
de 18/08/2025.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o(a) Sr.(a) Érica de Cassia Carossi

Garcia,  portador(a)  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº
30.997.578-5,  para exercer  a função de Professor de
Educação Básica I,  junto à Coordenadoria Municipal de
Educação, sob o regime jurídico administrativo especial.E
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Art.  2º  A  admissão  será  firmada  via  Contrato
Administrativo  pelo  prazo  estritamente  necessário  para
atender a necessidade excepcional  de interesse público,
com início em 21/08/2025 até que houver interesse
dessa Administração, podendo ser prorrogada.

Art. 3º O vencimento, as atribuições e a jornada de
trabalho serão estabelecidos e formalizados no Contrato
Administrativo  que  deve  ser  respeitado  na  íntegra  pelo
admitido.

Art.  4°  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Portaria serão atendidas por dotações próprias do
orçamento vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 21 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 21
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 15.596, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

“Dispõe sobre a admissão por
prazo  determinado  para
atender  a  necess idade
temporária  de  excepcional
interesse público, nos termos
do inciso IX do artigo 37, da
Constituição Federal.”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o
disposto na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO  a  classificação  do(a)  candidato(a)
em  219º  lugar  no  Processo  Seletivo  nº  001/2023;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII do art. 2º da
Lei nº 3.138, de 14 de outubro de 2019;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  garantir  os
serviços  de  apoio  voltados  a  eliminar  as  barreiras  que
possam obstruir  o processo de escolarização dos alunos
com deficiência ou transtornos globais do desenvolvimento,
devidamente atestados por Laudos/Relatórios Médicos;

CONSIDERANDO a atribuição de classes/aulas datada
de 18/08/2025.

RESOLVE:
Art.  1º  Admitir  o(a)  Sr.(a)  Lidiane Feitosa Melo,

portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 45.534.510-7,
para exercer a função de Professor de Educação Básica
I,  junto  à  Coordenadoria  Municipal  de  Educação,  sob  o
regime jurídico administrativo especial.

Art.  2º  A  admissão  será  firmada  via  Contrato
Administrativo  pelo  prazo  estritamente  necessário  para

atender a necessidade excepcional  de interesse público,
com início em 21/08/2025 até que houver interesse
dessa Administração, podendo ser prorrogada.

Art. 3º O vencimento, as atribuições e a jornada de
trabalho serão estabelecidos e formalizados no Contrato
Administrativo  que  deve  ser  respeitado  na  íntegra  pelo
admitido.

Art.  4°  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Portaria serão atendidas por dotações próprias do
orçamento vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 21 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 21
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.597, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

D I S P Õ E  S O B R E  A
EXONERAÇÃO DE SERVIDORA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei e

Considerando  o  pedido  de  exoneração  (protocolo
5141/2025)  da  servidora  MONIQUE  PALAMEDE
FERRACINI,  do  cargo  de  Gestor  Escolar,  registro
funcional  n.  3637.

Expede a seguinte Portaria:
Art. 1º -  EXONERAR,  a  pedido,  em 21/08/2025,  a

servidora  MONIQUE  PALAMEDE  FERRACINI,  RG/SSP
40.086.526-9, CPF/MF 345.898.528-02, do cargo de Gestor
Escolar, registro funcional n. 3637.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 21 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 21
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados
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